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PROJETO DE LEI ' '

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 2.500.000,00 (DOIS
MILHÓES E QUINHENTOS MIL REAIS), DEVIDO A NECESSIDADE

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE DOTAÇÃO NA

SECRETARIA DA SAÚDE No MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, No
ORÇAMENTO Do CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor

da Secretaria Municipal da Saúde, a abertura de crédito especial no valor

de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para reforma de

imóvel localizado na Rua Tamandaré nº 718, para abrigar as atividades do

SAMU , 192 no Municipio de Ribeirão Preto, cuja codificação

institucional e orçamentaria será incluída na seguinte dotação:

02.09.30-1030220215.1.0016—05.302.01444.9051.00

Obras e Instalações .................................................... R$ 2.500.000,00

Art. 2“. O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá po

conta de superávit financeiro saldo exercicio anterior, recurso federal (1

saúde, lei complementar nº 197 de 06/12/2022 .........R$ 2.500.000,0

Art. 3º. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei M nicipal

nº 14.634, de 10 de dezembro de 2021 (PPA). período 2022/2025, Lei

Municipal nº 14.723, de 26 de julho de 2022 (LDO) e Lei Municipal nº
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14.786, de 22 de dezembro de 2022 (LOA), as alterações acima para o

exercício de 2023.

Art. 4“. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 172. DE 15 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a transposição e a transferencia de saldos
financeiros constantes dos Fundos de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, provenientes de repasses
federais.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. lº Ficam autorizadas aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municipios a transposição e a
transferência de saldos hnanceiros remanescentes de exercicios anteriores, constantes de seus
respectivos Fundos de Saúde. provenientes de repasses do Ministerio da Saude.

Art. 2º A transposição e a transferencia de saldos hnanceiros de que trata esta Lei

Complementar serão destinadas exclusivamente a realização de ações e serviços públicos de saude,
segundo os critérios disciplinados pelos art . 2” e 3“ da Lei omelemenhr nº 141 d 13 d »; ianeiro de BOP.
e Ficarão condicionadas a observância previa pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios dos
seguintes requisitos:

! — cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente estabelecidos em atos
normativos especiâcos expedidos pela direção do Sistema Único de Saude:

[| - inclusão dos recursos hnanceiros transpostos e transferidos na Programação Anual de Saude
e na respectiva lei orçamentária anual, com indicação da nova categoria econômica a ser vinculada:

HI - ciência ao respectivo Conselho de Saude.

Art. 3º Estados. Distrito Federal e Municípios que realizarem a transposição ou a transferência de
que trata o art. lº desta Lei Complementar deverão comprovar a execução no respectivo Relatório Anual
de Gestão.

Art, 4º Os valores relacionados a transposição e à transferência de saldos ãnanceiros de que
trata esta Lei Complementar não serão considerados parâmetros para os cálculos de futuros repasses
Enanceiros por parte do Ministerio da Saúde.

Art, 5º A transposição e a transferencia de saldos Enanceiros de que trata esta Lei aplicam—se
tão somente durante a vigência do estado de calamidade pública de que trata o Decreto Legislªtivo;“? &
de 3.0 de março de 2020,

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Brasilia, 15 de abril de 2020; 199 º da Independência e 132 º da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Luiz Henrique Mandetta

ràlhcacizi., conteudo nar: sunslrlln o publicado Da“- rsat ce
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Órgão Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 197, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a Lei Complementar nº 172. de 15 de abril de 2020, e a
Lei nº 14.029. de 28 dejulho de 2020. para conceder prazo para
que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios executem
atos de transposição e de transferência e atos de transposição
e de reprogramação, respectivamente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art, 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 172. de 15 de abril de 2020. passa a vigorar com a

seguinte redação:
"Art, 5º A transposição e a transferência de saldos nnanceiros de que trata esta Lei

Complementar aplicam—se até o Hnal do exercicio hnanceiro de 2023.' (NR)

Art, 2º Os saldos ãnanceiros transpostos ou transferidos a partir da data de publicação desta Lei

Complementar e com fundamento no disposto na Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020,
deverão ser aplicados para o custeio de serviços prestados por entidades privadas sem fins lucrativos que
complementem o Sistema Único de Saúde (SUS). no montante de até R$ 2,000,000.000,00 (dois bilhões
de reais), com o objetivo de contribuir para a sustentabilidade economico-ânanceira dessas instituições na
manutenção dos atendimentos, sem solução de continuidade,

ª lº O Poder Executivo federal estabelecera parâmetros para a deãnição do auxilio financeiro a

ser recebido por cada entidade e deverá publicar a identiâcação da razão sociale do numero de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) das entidades privadas de que trata o caput deste artigo,
bem como o valor máximo a ser recebido por cada entidade.

5 2º Os fundos de saude estaduais. distrital e municipais deverão dar ampla publicidade a razão
social e ao numero de inscrição no CNPJ das entidades beneficiadas pelo disposto no caput deste artigo.

5 3º O crédito dos recursos a serem transferidos para as entidades benenciadas de que trata
o caput deste artigo deverá ocorrer em ate 30 (trinta) dias. contados da data de publicação dos
parâmetros de que trata o 5 lª deste artigo.

5 4“ O recebimento dos recursos previstos neste artigo independe da eventual existência de
débitos ou da situação de adimplência das entidades beneâciadas em relação a tributos e contribuições.
excetuados os débitos de que trata o 5 3º do art. 195 da Constituição Federal.

5 5º As entidades beneficiadas de que trata este artigo deverão prestar contas da aplicação dos
recursos aos respectivos fundos de saude estaduais, distrital ou municipais.

5 Gº Apenas apos atendida a nnalidade de que trata o caput deste artigo os recursos
transpostos ou transferidos poderão ser aplicados para outras nnalidades em ações e serviços públicos de
saude.

& 7“ Os saldos financeiros apurados em contas abertas antes de lº de janeiro de 2018 para
transferencias regulares e automáticas do Fundo Nacional de Saude aos fundos de saude locais ficam
dispensados do cumprimento do disposto no inciso ido caput do art, 2º da Lei Complementar nº 172, de 15

de abril de 2020.

Art. 3º Após o prazo nnal estabelecido no art. 5º da Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de
2020. os saldos remanescentes em contas criadas antes de lº dejaneiro de 2018 deverão ser devolvidos a
União.



Pá ina: 4
Art, 4º Fica a União autorizada, no exercício de 2023, a transferir aos Estados, ao Distrito Fedegral

e aos Municípios a diferença entre os saldos hnanceiros apurados em contas abertas antes de lº dejaneiro
de 2018 e o montante referido no caput do art. 27 desta Lei Complementar, observadas as disponibilidades
previstas na lei orçamentária anual e seus créditos.

5 1ª Os valores transferidos pela União na forma do caput deste artigo serão destinados pelos
gestores locais a finalidade prevista no art, 2º desta Lei Complementar.

& 2º Os saldos financeiros em contas abertas antes de lº de janeiro de 2018 serão apurados na
data de publicação desta Lei Complementar pelas instituições hnanceiras oãciais federais em que os
recursos são mantidos e serão informados ao Fundo Nacional de Saúde,

5 3º O Fundo Nacional de Saúde dará ampla publicidade aos valores apurados nos termos
do caput deste artigo.

% 4º Aplicam—se aos recursos a serem transferidos pela União os objetivos. procedimentos e
excepcionalidades deânidos no caput e nos 55 lº, 2º. 3ª. 4ª, 5ª e 6º do art. 2º desta Lei Complementar.

Art, 5º O caput do art. 6º da Lei nº 14.029, de 28 dejulho de 2020 passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso III:

'Art. 6º ................................................................................................................

lII - o exercicio ânanceiro de 2023." (NR)

Art, 6º O disposto nesta Lei Complementar não se aplica. em nenhuma hipótese, aos saldos
hnanceiros oriundos de créditos extraordinários abertos pela União nos termos dos 55 2ª7 e 3º do art. 167 da
Constituição Federal, inclusive aqueles submetidos ao regime da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de.
maio de 2020.

Art, 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

Brasilia. 6 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo António Cartaxo Queiroga Lopes

Presidente da República Federativa do Brasil

hste CCI'IÍ'ÍLÍdCI imo substitui o publicado na vers.—.ao cernncacia.
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Prefeitura Municipal de Ribei ILIHMUMIIMI ", ,"
era! nº 270

Estado de São Paulo Dªmm/0412023 Horáriª/“Izªías
Gabinete do Prefeito LEG '

Ribeirão Preto. 31 de março de 2023.

Of. n.º 2.721/2.023-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo. o incluso Projeto

de Lei que: "AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 2.500.000,00

(DOIS MILHÓES E QUINHENTOS MIL REAIS), DEVIDO A

NECESSIDADE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE

DOTAÇÃO NA SECRETARIA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCICIO
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, apresentado em 04 laudas, justificando-s '
propositura pelas razões que adiante seguem: %

L
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Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente Projeto de lei tem por objetivo autorizar a

abertura de crédito especial no valor de R$ 2.500.000.00 (dois milhões e

quinhentos mil reais). para a Secretaria Municipal da Saúde.

Os recursos, oriundos de transferência do Governo

Federal. nos termos da Lei Complementar nº 197/2022 (cópia em anexo), serão

destinados à reforma do imóvel localizado à Rua Tamandaré nº 718, para abrigar

as atividades do SAMU , 192.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade

para reiterar a Vossa Excelência. os protestos de alto apreço e distinta

consideração, subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

SUA EXCELÉNCIA

FRANCO FERRO

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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